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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

C N P J/M F 57.264.509/0001-69 

LEI N° 695, DE 20 DE MAIO DE 2013. 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
celebrar e firmar termos de convênios entre o 
município de Espírito Santo do Turvo e o 
Educandário O Lar da Criança de Santa 
Cruz do Rio Pardo e dá outras 
providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar e firmar em nome do Município de Espírito Santo do Turvo, TERMOS DE 

CONVÊNIO I E TERMOS ADITIVOS com o EDUCANDÁRIO O LAR DA CRIANÇA, 
inscrito no CNPJ n°. 44.564.011 /0001-70, situado em SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 

no período de 01-05-2013 a 30-04-2014, visando à internação, atendimento e execução 
dos serviços de APOIO AOS MENORES CARENTES do Município de Espírito Santo do 

Turvo. 

§ 1° - Poderá o Prefeito Municipal assinar Termos de Convênio, aditivo de 
prorogação, observando o limite máximo de 60 meses, reti-ratificações e outros termos 

necessários. 

§ "2° - O Município de Espírito Santo do Turvo arcará com o pagamento de 
Yí (meio) salário mínimo por aluno internado e, com o transporte de menores carentes para 
o Educandário O Lar da Criança", na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, para internação 

e com o retomo aos seus lares, em caso de liberação oficial. 
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Artigo r - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrrão 
por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessárias. 

Artigo 3°- Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2.013, 
revoagadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo- SP, de 20 de maio de 2013. 

c ~z 2;;;---::>zd/4---> 
Jo-kniRSON PACHECO 

Prefeito Municipal 
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Sábado, 25 de maio de 2013 
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ura ~tinicipal de lpaussu 
O N°022/20:1~.DE 16DE MAIO DE2013 
\O REGI Metro INTERNO DO 
HO MUNICIPAl. DOS DIREilOS DA 
~E DO ADOLESCENTE- CMDCA" 
lE-SE E CUMPRA-SE 
IURA MUNfCIPAL DE IPAUSSU, 16 DE MAIO DE 2013. 
~LOS SOUTO 
O MUNICIPAL 
:RISTINA DE MOURA 
AAIAMUNICIPAL . 
· do na íntegra 11a Secretaria Municipal, na 

tapa-buracos c a recuperação 
das rodovias será imediata. Com 
o convênio, a Çart passa a man
ter as vicinais·quc vão para São 
Pedro do Turvo, para Caporan
ga, a estrada que liga o Parque 
São Jorge ao t revo do Chapa
dão do Suco na SP-327 c a cs
l rada que vai do Posto Paloma 

até a Escola Agrícola. 
Sobre a vicinal Plácido l.orcn

zctti afinnou que os engenheiros 
da Cart c Prefeitura irão juntos 
resolver a questão da drenagem 
das águas no local. Em relação 
ao trevo na escola Scsi, a admi
nistração tratará diretamente 
com aArtcsp. (AIPMSCRP). 

Prefeitur~ Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI OROINARIA J 
1-LEI N• 694, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Declara de Utilidad 

Pública, o EDUCANDÁRIOO LAR DA CRIANÇA de Santa Cruz d 
Rio Pardo e dá outras providências"; 

2- LEI N• 695, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo a celebrar e firmar termos de convênios en
tre o município de Espírito Santo do Turvo e o Educandário O 
Lar da Criança de Santa Cruz do Rio Pardo e dá outras provi
dências"; 

3- LEI N• 696, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Dispõe sobre a 
Inclusão de projetos na Lei do Planoplurianual 2010 à 2013-
PPA 2010/2013 e dá outras providências". 

4- LEI N• 697, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Dispõe sobre a 
inclusio de projetos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2013- LDO e dá outras providências"; 

5- LEI N°. 698, DE 20 DE MAIO DE 2.013, AUTORIZA O MUNICÍ
PIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO/SP, A RECEBER, MEDIANTE 
REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU
LO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO; 

6- LEI N°. 699, DE 20 DE MAIO DE 2.013, AUTORIZA O MUNICÍ
PIO DE ESP[RITO SANTO DO TURVO/SP,ARECEBER, MEDIANTE 
REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU
LO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO. 

Esta Lei está afixada na integra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Or
gânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo- SP, 20 de maio de 2.013. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


